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C~¾ CONHLHO •uNici.a -■-m,,s 11111 ctt1AHe,. • DOJUIOLDC8ff• -=-, .. ,-- CAJUEIRO DA PRAIA• l'I ~--
EDrTALDE DIVIJl.GAÇÃO DO RESULTADO GI.RAL DA PROVA OE MÍÍLT1PLA 

ESCOLHA N9 IIOll:tOl9 

, .... 
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS Di\ CRJAJIICA E DO 
ADOLESCENTE DO MUNICiPIO DE CAJUEIRO T>A PRAIA. ESTADO DO P[AUI. no uso de 
suas :llribuiç~ e em conformidade çom o EDITAI. DJ: COIIIVOÇAÇÃO N• 001ll019 que reiic o 
processo oel ""''º pl!ll'à -.llm do mcmbru> du Co11.,;dl,o TUCclllr de: Cai uciro ~ Pnia. p,ll'il. o Q1111driilni.o 
2020 • 2024, RÊSÔLVE publiCilt o w,11114do ~rui da prim1:ira. etapa (l'ron de Miilliplo EsoolhaJ do 
Pftt~ de escolho do,; membros do Coruelho Tutclill" de Caj ueiro da Pr:iit qu3drieitio 2020/2024 
realimdo. e corri&v,b wb a n,spomabilicbde do Minish!rio Público Estlldual na pcssm do Dr. Oalooo 
Ari$1ótelu C«lho de Sb_ a saber. 

I• 00 RES\ILTADOGERALDAAPUCAÇÃOlM PROVA PEMfü.TtPLAESCOLHA. 

1'UM'EIIO CPF NOMEIIO 
li ~~DE 

PONTOS POl'lnlAÇAO MED1" 
DE CANDIDA'I() ACl:RTOS GANHOS · l'll'lAL 

mSC:RIÇÃO QUESl'OES 
ANULADAS 

AVA~rJ.o, 
001 Dl.M,.7'a.J~ MONIQUl:00 n . 32 l,IIO 

NASCJ!\n:h,O 
~••=•urrA 

001 4'1 I.J.IU•Ol-9-t E:RJV AI.DA DE 25 ~ u 7,IIO 
JJ:SIJS MAR~S 

G03 °'3.7U.71J-& SA.'lfYA AUSENTE . . O\IIO 
tr.lARTINS 
COELHO 

~ 61"'1.713-GO NATACHA DA 1, ~ 2t 7;15 
CRUZ OLIVEIRA. 

IM Ul.!N:?IJ...19 11Ar,u:1. COSTA %5 J 2' 7,00 
ESILV" 

.oi; °'.!.IWl..6m.5' MARCOS 
' 

AUStl\'TE . . 0\04' 
ROCHA SILVA 

11117 OlU~.ID-71 JAIIUNA COSTA lO ,.so 
CAKIIALIIO 

Ili! 15'.5".fflJill ~IARIALlnli 
DOSSAN·ms 

ll J 1' ,.,s 

CA~IÕES - O-S1.IS-'.~1-" Jt:;:o."NIFH. 
KEU.Yb& 

AUSQfTE ~ 

1 SOUZA CHA.GAS-
■10 90J.US.&5l-U IRL\ MARIA DA AUSEl'ff& . . º·'º SlLVASOUSA 
011 l °"1.3-15.. UJ.66 llAMIA l! . . 11,IO 

CARVALHO DO 
1 AM.utA.1. 

ou ! ~03.$6S..4l~I ClllDIA:-'E 
ROCUA 

AUSENTE . o,.ao 

- - ' O UEJR.OZ --- . ~-----~------ ~-
013 IU.12.uJ.l-O llA.IANI! AL\IIS lA J 17 6,75 

DOSSANTill'i 
012-A Ul.155.IU-GI Nol.TAUADE Al!JSt.'111: . . t.00 

BRITO 
OUVIJIRA 

ou 04il.S61.55>-M NATÃJJA 25 J n ,,oo 
SANTOS DE 
SOU7.A 

,1s 06Cl2Jl.91J.!.O EUSANGELA 2' . . MO 
DAí:Rll7. 
SA!'iTOS 

li♦ Off.Ml.ffl-31 LIDL\~& ~ l 27 6,1S 
COMES VJURA 

" Dn.31)7,U.}-j)l 1,UCIANO DOS " 3 22 5,S 
SANTOS 
al'RIANO 

018 0!53.124.!:11-!S 1.AUlll:NÇA. %5 3 21 7.00 
SILVA COSTA 

º" O!IU9UU---Oolí , l!MA~Ul!L AUSllNTl! . . 0.00 
LUCASD[ 
CASTRO BRITO 

Olll ,~,~ FRAlóCISCO AUSENTE . . 0,00 
Di\i'jlf:L 
MONnllllO DI: 
BRITO 

011 03&.249.:JO.OS ~IARIA JCLl:RYS AUSENTE . . 0,00 
SILVADA 
PENIII,\ 

012 (l)'l.2"11.173-14 1'1:UFf; 16 3 1' 7,ll 
BOAVISTA DA 
SILVEIRA 
TlllillDADI! 

013 M7.71~lJ 1tA1MUNOO 30 . . 7,SO 
, ONAlOSOIJSA 
l!OCIIA 

l, I, Em OOIIÍorm itiide OORI o c-QolSl~laÇllo ela Comissão Eleitor.il E$peci1l, após obsm-açiio dos çandidatos 
no dia da aplicação da segunda prova e rcgi$lr<> ,;,m ali, fora identificada a reiie1ição das qumões n• 
J I e 39(iguais), 33, JS e 36(il,"Uais), ~im, com a QOQ\Unicação ao Ministério Püblioo, a Promotoria 
de,çidiu pela anlllaçl.o de 03{três) q&t:Staes( ,s, 36 e 9), conforme oficio 20&/2019, de ) 1 de Julho 

dé 2019. sttibllindo-sc os pontD!i dll:s q11estllcs anulada$ a todos os camdida1os qac rt:alimram a 
Sl.-gunda pmw de mÍlltipl~ escolha; 

1.l.Aos rondidalos apr&vados u primein. prova, [Q]jwia em 07.07.2019, fot eoottid<=wb a pontuação 
dn primeira pro\'\I, oonfomw ocklllllçiio do Cenlro de Apoio Opc:racio11al de Defda d:a Cri:inç;i e w 
Aoolesccntc- CAODll do Mrnistério Público; 

1.3. Aos candidatos aprovados na se~Ullda pruV'I, rcalil.lld:I em 29.07.2019, foi 0011Sidmtt.llil u pc:mtuaçllo 
apenas da Wi)Ulld~ Jlf◊VII. bem como os (KllllOIS das qur.-.slik.'s onulnd,s n lodos 01 cmid.idatos que 

--

TC11tizarom 11 ~da pro'IB 1k m11ltipl11 esco n., conforme orientação do Ccntrl) de Apoí o Operacional de 
Dcfésa da Criança e do Adolcsccrile- CAODIJ do Ministério Público, 

2.D. DOS RECllRSOS Á PROVA DE MUL TIPLA ESCOLHA. 

1.1. O Pf82.0 para recurso à prova óe múltipla escolha setã de aJê OS(ciuco) dRIS após a publicação da 
mliação, mediante prolOColo à Comis.sio Especial l:lcitaral, qu~ terá o mesmo ]XV.O pani 111131ise e 
resposta: 

2.l .. O resultado do m:IUSO será divulgado na MWlll da Sccltlária Municipal de Assist&icia Social e em 
redes Sociais, bem como publicado no Diário Oficial dos Municípios. 

3.0 DO RESULTADO FINAL DOS APROVA.DOS NA. PROVA DE MÚLTIPLA. ESCOLHA. 

3.l. O resultado li.na! dos aprovados na Prova de Múltipla Eswlha será publicado ai! dia I l de agosto de 
2019, medían1e JMlblic:aç!o no Mwal da. Secmarii Mwicipal de Asfistm:ia Social e cm ledes Sociais, 
bem como publicado no Ui,rio Oficial dos Municipios; 

4.0. DAS DISPOSIÇ()ES FINAIS 

4.1. Os casos omissos e na.o prevÍ$IOS neste Edital serllo resolvidos pela Comissão Especial Eleíloral 

Cajueiro da ~ia.(Pl), 02 de agosto de 2019. 

M1k · "r, .\,o ~uq ' . ,,U 
~tvia à'iüo ·at~Íaidé!íilva ~ ~ 
Prcsiclcn1e do Con,elho Municipal dos Direitos da. Criança e do Adlllescente 
Cajueiro da Praia-PI 

PROCESSO UIIIFICADO OE ESCOLHA DO COUSELHO TUTELAR 
PROVA DE CONHECI !NTOS SOBRE O ESTATUTO DA C!MNÇA E DO ADOLESCENTE 

CANDIDATQ: 
DOC.DE DOO.: 
LOCAL DA PROVA: 

A B e D il. B e D 
01 X 21 X 

02 X 22 X 

03 X l3 X 

04 ) 24 X 

05 X 25 X 

06 X 26 X 

07 X 27 X 

08 X 28 X 

09 X 29 X 

10 X 1.1 ~ 

11 X 31 X 

12 X 32 X 

13 X 33 X 

14 X 34 X 

15 X 35 
ANU LAOA 

16 X 36 
ANU LAOA 

17 X 37 K 

18 X 38 X 

19 X 39 ANU LADA 

20 X 40 X 
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Ç) J..ic,-- e.; --e~~ CONHLHO ■UNICll'M. -D-mi. Dol c•UUIÇA • DOADCIUSCBfn 
-;.,,;, ... , .. - CAJUl!lllO DA PRAIA• PI 

21' PROVA De CONSl:.,LHOTUTE:LAR 

NOME D ·O CANDIDAT O:, _______________________ _ 

DOC. DE IDENTIFICAÇÃO:, _____________________ _ 

1 . A c :riaançã e "-" ilid1:•e$1::!ent::e têm d :irr:it(» 

à liberdade. ao rcspel &.o e à dlsnldade 

com.o pcs&OR5· hulDll:Dns CHJ p~ d e 

dé$c.gvõl~ili1J.J.tnlõ C t;.IQDlõ· .SújdtW d.C

cllre:Jlos cl~lis, humaDOS e .sodals ca.rao

c.ido» nM Cc,l'IPJtitviçiio e Rft8 leW. 

ftrm RRBc\PQ n liberdade ~orN&pOD

de •os se,c~\:llh.•tes w:so,eeros-; 
A) buSCW" relUglo, ouxíllo e orkmaçli<>. ; 

13)· S()rnc ntc cxprc~!".or o pini ilo qmmdó 

~1 idtut.1.u; 

C) brincar, p:ro.ticor esporte.. .. o d.i~rtir-..1le'-~ 

D) ãl"t!nçn e e u lto m.ligio.!to; 

2. 0a dtr clt.os C5.Cabclle,ciclo.s no Estam.to 

dú ,ç.-i U•IIIÇá e do údól~ntc.- li,C A (I....Ci 

8.06911990) opllcam,!14! a qne g:rupo: 

A)ld""""; 

dlsdnção; 

C) Ape,n~ a.'5 c.riau._ça."lõ e ado·•~~enle~ ~'Jn 

"llUaçllO d e rls<:o; 

D) Gcstnntes; 

3. De acordo con1 o Bsmtuto d.o crla.oç,a 

" do ado .....,em.,_ ECA (Lc 8,069/199G), 

"""'~ as p~ obíol><o " ..... ,uise 
qual!i as p rop~ crdadciras: 

1- [m::untbe oo poder p.ibu.,.. Pl'UfJOffl• 

onar Bli1151kd:nc~Ja pslco.ldg'lca. à gefitan.te e 

à mãe. no perfodo pré e ~oa.tRI, ID-

A ) noruro.o. ,:ea!Jzado e.ocre a . vlote e 

du~ s horns d.e um dia e us cinco ho.r.: - do 

diai ~8uintc ; 

ll) ma c::ondiçlo de 1Ipn:ndiz; 

C) realizado em honll'ios e locais que n.io 

pennitmn n frcqu.enciu à escolo. 

I":>-) .r,eitigusü,~ in~!luhru n 'u pu:nu!'i<l j. 

06. ·rreeru::ha corretamente a lacona 

-11.bubõ, D .IID dõ art..18 dO ECA : 

~É de"'e:r d e ·tod05 ve lar peln ___ da 

CriOrt(-"' ., do od<l-..te,, l)ondO•O,, • 

salvo de qu.alqoer trabunento desa:una

~ vlo:lc111~ •••é rro,ri~-lln~ v~tdrlo ou 

corw;t:raosedor." (Art. ti!, ECA) 

A)"-ICgrill, 

B) dignidade. 

C)bcm--,"""1'. 

D)Solidc. 

07. 11-ascado no a.rt.18-A, li único do 

GCA,.j.-1,g.u .~ 08 i lenS a ·b.lli x,(I! 

Consldrra...se castls;!D li co a.c;Ao de oa

té,~ diseiplii_norr o .u puniitivn 1tp1i,~u 

co o uso da força flsl:ca sobl'l!I a crian

ça ou e a<JoleSeente qu,e resntte em: 

l,Sefrimcnto ftsk:o 011 ksão; 

íl - 1~'t-8Ul1'11ent 0 Cl"uel (MI degl"adall'lt.e! 

ooDdútã ou ronna crue.1 d.e trattunentõ 

e:n, re.laçlc, .à crla.nça QD. o-. adol~nte 

que; b.uJDílhe,. .Qlnc-... ç,e g:rarvemcutc ou 

ridilcnlarb..e_ 

A) A penü o it.cm I c s t.11. con:cio. 

B ) Apcn.a..o11 o item TI c!ltá correto. 

) Os jtcns l e J l eslJlo c:o~tos. 

norar DR co115equên.~l mi d .e tadn p u

crpcral; 

li,- A acattu::1:té d e vcri :re;ç.ébc.- ó '1rh:nta

çAo sobre alcltamemo ma.ten10, ülm<m

i.çilo· ç,o~l?'~ent-M,r s"u:d...,el e ~

naenu;t ei d.e~ n~vlin1e:Rti;I- h :tfànil.U , be.,-. .. 
con,o sobre rormas de [o'll'orecer o ffl.a

çióo d e vínevl<o<i úl"e livos e Oe cos!Ú>.lúJQ'.r 

o d"8eovolvlmenlo Integral de c:rlança; 

1n .. A ~ -tl!nria a gCM:.-n.1:c não dcvcrdi 

Sêl" p~tíl.dai à &ê."ltã1°'II.~ ar:· •11üi~:$ qu.~ 

tno ,~ ln t~:rcssc c:m <Hl~-gar seus 

filh.-OS p_,.-n ftd.oç.iio, bemi WIUI) _.. ,:J.CS 4:ftin

fe8 e mâie, q__u t:: fie et"IOI)~ ,e_n -, situ a

çiio d e prlvaç..iio de liberdade.; 

A ) lndns ns ·tl~n,i; e....clt> incurrel.o:,,;,. 

B) og iiLenB J e 11 SI.Do corro:.tOS. 

C) OlC i.rf;çnx ·~ n ç n, Ç!Cl .if.n ÇOITÇl.cu;;. 

f)) HíJCm.1!'C o , Íle.rn ,- é~ cnrn:stu. 

4. Sobre o dli-elto de Ollaçllo marqoe 

o alt:crna'tivo JNCOR RRTA: 
A) é dirail.u, p=.n;on,,d{mIJl.'U. 

B) é dif,dto iod1sponfve,I e impttscril!vel : 

) p,c_llClc ser cx.crcilud.o conu-..i, os p ois ou 

seus hecdruQli. Km. c:iuulque:r .R-SUic;flv; 

D) .nino p.rc:c:Jsa observar o segredo de: 

jusliçu. 

S . Ao adolnecnte é permitido o lnlbll
lhn, 

l)S. O ECA previ dh'e......,_ ,:erantl81!1 

qllillnto a criunça e ao ad.olcSicco.tc,. 

eontudo a ~nl.C blmbém é 

c01D.tc:n1pla.da por algu05 artigos de;sso 

1,ei... Ae:el'C:8 (IQ di.-eitQ a p.-é-••tal 

marque o 1km COITr.to.. 

A) O otcndimcnio pro-n.atal será rcali , ,ado 

p,i:,lns 1TK,.."Tnbn1s du- c;_,n_se lh o llJ1,1;;lu.rp 

B) O atendimento pró-natal será ,-,.ali7..ado 

1i,ç;h •:S íf11.~ífJbn:~ do Ct'n'I~ lhu M u n il; ii[J.) 1 

dos Di.rcítos dD: cri.anç.o. e d.o .o.doJ.csocntc 

( MI A). 

C) o il.làil.dln1e.nl o pré-nalã.1 SGl'á realb..ãdo 

profi:ss.iontus: d~ liltcnçllõ pri1nári · • 

D) cnhum dos itc.ns cslá ooin.":lo. 

09. O 

desdnadas B<lfi pais, ln&e aµ-anles da 

famfl.la ampllllda <>S re,;poos•h•els, 09 

ugcmlcs p.ibliC06 c.,;ccul.Ol'tlS de mL"<lldlls 

sodocducadviu ou qUD.lquc r pc:!15011 

eocarres•da d e cuidar de u-ianças. e de 

..a..i-.tcs, t.-..1:P-los, .,.,.,c;õ-1.,.. o .. 
prolcgl!-lo,; que udl.lzarcm c:asdgo nslca 

.,.. tratall)eolo cruel eu de,ir adante 

COIDO ronnas de co~ão.,. disciplina. 

edu.cnçllo ou q unlq,.ecr o,«ro po-elif!'.><to. 

Pc8tc modo, c.:oostituem. Ançõc - ■8 

prálJeas abo:lxo etenc:ada1,, exceto: 

A ) l\dvcortêncio 

R) Rne:on1lnh .11:tne.nto a 1,roç.ro.1no o·f'ic·ial 

ou c.:;omunitário de prot.eç:Jlo n fam.Ri.u 

E ncotn in b wncnto o. c~o..-ci. ou 

progro.m de orlen.toçlio. 

D) R ncamin h.[1.111cnto ao C...on.sclho 

Mu.nielpal dos Direitos da eríaoça e do 

adolescente- C:MD(:A . 

10. Preencl\a con-etatnente • lacuna 

ababm, a luz do art.19, §2" do ECA: 

.. A permaoeacio da crlanç,a e do ado

lescente em proznun:a de acolhlmen. o 

mRituciOGJll lllio se proloQVlrJI por 

mai.s de ___ mcscs, sal•o da c riança 

e d.o adolescea>te. poo,clo-os a saho 

comprovada neces..'ildade que :ilrl :end.■ ao 

seu superior lmcrcssc, devidamente 

l\:lnderoentacJa pela autorh:lad.e Jud.ldá

·na . . " (Art. 18. 'E-CA) 

A ) 15mese..c... 

D) l6 ttlei!CS 

C) 17 mese,;. 

D) I81ncs..:~. 

l l. O 11rt..J9•A, §7"' do ECA dbpõe que 

q ue os de1.entons da guarda pois.suem o 

prazo de qu.anto& dias para propor 

oçílo de adoçllo? 

A) l 2diàs 

13) 13 dias 

C) I 4 dias 

D) 15 dias 

12. Se!!:undo o ari.u,._s do OCA, en, 

que con:si~ .a .fi&ura do apadrinbamrrt

to? 

A) C..orisi:ste t:m e...._,t.u.helcccr e pn>pun::io

nn_r .à, ,crianç.a o ,;\O 1)c_Jole.'Sêe:n~ vínçulos 

O,) A au~nda de c-a.qa J"lr'Óptia cm nor11e 

dos cc.sponsdvcis. 

) A áú~t'!oéiã do vc(etiJ.(1 e it'li o .ó1'f1C dõ~ 

.r<.~poosávcis. 

D) Nenbus·o :u cJ.:g. a.J ~o.J;11.h ,.,.__"' J#J.tJ::dv~. 

15. A ~eito dos órpos n,spousáYels 

pela Bdmln~o <llls 00ntas do tun• 
dos d 0& Dlrdtos do Criança e do ado

le:8"Cen:te .-..ado·naa, ~ta1Joall8, dlstrlíab e 

·m.unlcipois. j uqnc os itens abai,m: 

(- Oe-.em olftnwr co- banc4rla espe

dlleo d.CliUoad■ eo<cJUiilvamcn&c a gcrlr 

OS; l"ecú~ CIO t ,une10; 

O- Manler controle das doaçõos n,c,e

bl-; 

lll-lnform:ar atoualmcolc à St.-c:n:IMria 

<lO R ,e,cdto Feõe.,..1 do 'Ur~I M doo~ 
,_,.,bidas ml!8 a mi'&, idcntllkand.o o 

.Soodor; 

A) Todos OH itens cstao corretos.. 

fl) o,; lten~ 1 e 11 e~~ éórttlOS.. 

C) Os itens L II e m csll{o incouctos. 

U). Cemple te "' litCVn,a. ,"()>rretarnent.e, 111 

1uz do art.14 do ECA: 

ças nos C&50:!I: ftco·me1:1:dadl.os pe:1.85 .o.uto

riôades snniUl.rias. 

A) Vacinnçllo 

0) 

e teatro 

C) 

excemos li instimiçllo pMO fiM de oonvi

v&,.cia familiar e comun icária e c:olabora

çi!o eom o seu <le~nvolvlmcnto nos as

pectos. soc ial . moral. flsico. cogn itivo. 

étlu.c.aL.-ion W e finanocl.ro. 

B) • nsisu, cro acoropao.bar a c:ria.oça ero 

ocri.mônin rcil,gíosa.. 

C) Consiste ,;;,an cstl1belcccr o prol)-Orcio

nar a c.rlJutça é:- iUJ .udole~te vfncuJos 

cxt,c;mos a escola, OOll"M) atJvld dc:s de 

lCtllró e dúnÇá, 

D-) Con~t'ste em fom.ecc.r oostas. bá..-CÜCa.q 

11'1Cllbnhncnte DI tumilio dá. critmço.. 

13. Sobre e s d_lrelCos dos nlhos od. Indo 
d e proc:'C!SSO d e adQção, C!Seolha a _..,. 

dva correta. 
A ) (Ã;. filhos. huvido:s. ou n'il.o du ro.laç!lu 

d,o c-asa11lén,1.o, ou 11or ãdoç.;to, •~o os 

mesmos din:.:itos e q ua.li.ficações. :ressal

'\r;adQ o d.hclt.o a jj,UCG.'i-'5:'llo e ,beroo,çn .. 

13) Os filhos advindos de p rocesso de 

adoç&o <le.verll.o ~ com o s•~bre• 

nome d os pais biológicos. 

CJ O:s fílh.os, h~vido;; ou nio &. rel..,ç;io 

do ca.~an1C·nto. ou :por adoç· o~ tê.,.J.o O:!i 

mesmos direito e quaUOcaç!'.les,, proibi

'"'" quaisquer d e,cig,:a Ql!cs discriminaló

rius rol,uivu:s à filiação. 

D·) cnhu:ma <ia.."1- a.11.c:mu.tivas anteriores~ 

14. ào <:onsdlul moth-o !lUfldcalc pnn1 

11 perda ou • suspendO do poder rami

llnr-

A) A fa.ha ou II cw-encia d" noeur.sos IYUíw

riai.s. 

J)-) Nenhuma d,a_q; u1te:rnu:dva.q anterio-

res 

17. Aecrca dos ro.idados odonl<>lópcos 

111.-e"isw,; oo a.rt. 14, !14º, do~. onar

quc a opçJlo<i0rrda: 

A ) 

cuidados odoo rológicoo: -aipcciaisi será 

a teo.d.Ida pelo lstcm.n Único do sa dc

SUS. 

_I)) A , cti,artÇ:.l OOfl'I ncc.ç.s.,-l~a(lc ~e, 

cuidCKlos odoolológicos especiais ;tierá 

&lA:-o.cJ.jcJ;,s apt:n~ pe.Ju J:'Qt.1(:- 1) rivadu d t: :i;aú

de e os g-11.stos scrllo c:u.stcoo.tni- pt;lo Els"lu

dó úu M:unic:t[J lí1o . 

"") O s istcm:a õnico de s.a.ódc poderá 

se .re«::US·llt" a a1eodel' crirulÇ4$ CQJU _necns -

sKlodc,, de cuidndos odo11.tol<lgicos cspc-

D) Ncnh.wna dos respost[LS nnlc.riorcs. 

18. Segamdo o art.1 7 do ECA o d in:lto 

õO n:8f)elto obr-aqge t.oclns "-~ P~

livas abaixo.. EXÇEfO: 

li.) JDviowbilidad.e <la .inlc:ari<lude ru.icu: 

B) lnviolnbiUdnde du integ,idndc pslq uicn 

m ond da) C-r'i l!ln '°'.ã e dn OOol sec_n tc; 

) Proscrvaç o da imagem: 

D) Di,~itu a fa)ll,lS ~~ol~s ioj ,,i:stlnç.;uli,AS; 

19. 4ce~ oo O!l>ie.ltó ;r. Con,-1,,f.•da 

JrmnlllaT e Conmnlt.tirla jol- 05 lten,; 

o.tm .. b ,o, d -. •wrdo ~ o r;a'_rt..J9 ih:> lt A: 

J . S.,rá g11nmtidu u cvn'riv<!ocia du cri

WiÇà e elo ad.ole!Kieot.e rom • miie ou o 
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Patl prl ~Q de 1111,erdo!Oe. PQr <nelo Oe 

vlislta.~ perlódk:a.~ pmmovtda.OJ pelo res

p,t>o!lável ou, nas pótesc,s d e acólhl· 

_.,to lnstitu.e iona1, pêló entid&de ~

JM>dWvel, inclependenteme:ule de auto

rluiçlio Judicial; 

D, Seni pnm.tlda a c:on"1v@ncl.a ln -

c:ral da criança co a e adoJesct!D.te 

CI.""' estiver ero Acola.bnento lnsCitvclo

naL 

A ) ApcollS o ilc.m [ cslt1. con:clo. 

B) J\pcnas o item n cslli correto. 

C) Os ii.:mo l e li .,,too conclos. 

fJ) enhu11'l (tais. ir,en:11: ç .!'fi:~ ,ç:nrrein-. 

20. O art.19sA do ECA dlsplle que 

serilo cadastrado8 pa.ra adoçio os 

seiulntt::!; gn>pc)S; abaixo, lt XÇK'l'O: 

A) R _eC~l'rí .. líú..~iic:_lc>~; 

B) C...rianças. noolhidas ntto procurad~ por 

su fwnll.i • ·• no pruzo de 30 (trin La) dias; 

C) Idosos; 

Dl cub,urn\ <lo.s .i:espost:uS; 

21. A tuz do art.24 a l!,~o (lo 

poder (nmillllir sem dc-cretDdn: 

A) Ad1nin.i:s:1.ru.1.lvwnc:nLe pi::lo Comi,-elho 

· ['ü1,eh.1r 

B) Judicialmente pelo Juízo da Commca. 

"") Ad.m.inistmt:iv.:u:ne otc pelo 'on$ólbo 

Muoicipol d oo Dimto" do crinn\'11 e do 

A) Qu s,,,Jam coo.sid.,,,.das e ttspclu.d4S 

sua idcnli<.Wdc MX:i:al e çu_Jtun1l1 os seus 

costw:ncs e tradiÇ111cs. bcn1 como suas 

i_o.:s lit uiçõt::s. cJt::~ç qul;'.'l oJIO :sejur::o. 

incompat:lvei.s com os direitos 

(u Ot.W.t'í'lettLU.i,$ ..,..eé,u,l)_hecj,du,~ fN.J.r C~liL l..e.i e 

pela Constiluiçno Fcdcrn..1 ► 

Bl Que a colQC.açüo (àm,ll,13!1' oc,;,:aa 

priori1.ti_r iittrnente na seio de S\J;{í 

comu.nidodc ou j u.olo a IDC1nb:ros da 

nx.-smo. eLDia; 

Q1.1~ a interven,ç,!,o e ói'tlv•• de 

rcprescotwncs do ótgl'lo fccl<,•al 

responsável pela polfóca ;ndieenist3. no 

cu.so de critmÇos e 00o.lC8ccntcs indígenas. 

e d.e .a.i.t,o,p6.losos. pcmnm a <:qu po 
inl_,CTJlróf;~ión.::d 011) m 1_11tid15-Cip,11n;:u- cjué:: 

ir:é .e.compnn.bar o caso: 

C>) Que. "ºj" S3'""J'>t i{la vl,.it:> " l;flh c, o,n 

qu,LI o ttdob.çcnlc fuz pUJtc 

semanalmente; 

25. De acordo com o art30 do ECA. 

c,omplle,:,e a laeuna ab ,ro: 

"A colocuçlio c,n fmnlll■ s ubotituta nllo 

a .dmildr.6 traru.ferinda da criança 80 

.odolese:ente ,-. tereeiros ot1 o, en1.i~.es 

go-verna.lDCD.tais ou 
governamentais,, san _____ ... 

A) 

Tut<:Ja.c, 

O) AUIOri'>.(>Çlló do COn,;elhn 

1on.icipal dos D ireitos dn criança e do 

ado la~nlC• Mil A . 

Au1,,_,ri-,nç:lln Judic:-i.ul . 

22. o A.-...2S <'O J;;,CA (llsp,Je q~e a 
ramflla natunol é oomp~ por? 

A} A co:munidudc fonnndn pelos pais ou 

quu.lqut:J" dcb ,i:. .s,;:u:s d sc.11&:ndenu::s. 

B) A l.-"Omunidadc. íon:nad.a pelo~ pais ou 

qualquer deles. s,;u.• dcsceodeo<cs e, 

vizinho$. 

C) A comunidade Ionno<la pelos pai• e 

ilmig<>s ® <:riim.Çll e do ú<Jôlc~énlé. 

I}) Nenhu1-Y1.a (ia:!t re:,,_•ot,(JC>:teln.'C anLcrinnd. 

23. Accn:a da colocação cm ramília 

su:bstih11B,. Jutg,u.e os item abaixo: 

I• A colOCAÇAo em r-ma substituta 

(......se-6 ruedianle iruarcta. tutela ou 

adoção. 

U- A colocação em fanwOJa ..,t,,;tltula 

poderá &er frita apcoas pelo Consdho 

Tul.élil.-. isco é Sem ■úlúrb:açiu júdicl■I. 

A ) Apena.~ o ;tem I e-~ 

B ) 

co.rn:lo~ 

C) 

D) Os .iltcns J e Il est o 

24. E m se tmmnllo de crlo:nça ou 

ftdolesçea.>le i,,dige•MO °" proven.enite de 

comu:oi.dadc r.,mUJCSOent~ de quilo bo, 

é ainda obri,gJtt.6riu para c::Oloe&ç.ii.O cm 

familia subSU ' ta. ltx'.CJID)· 
OJ Amotí:,,~il<> d,;,s pai9 

biológic 

2.11L A.ce...,.. o. l oe1u.Si'.w o. e~ ou 

adolescnite e:OI program.os dl!! 

QC>Olb.lotlet:>IC> tllmiUar Jul,IP'e OS IW....S 

abaixo: 

1- O acolblmeolo ln.sdtuclonal lenli 

1,>~r'1>)(;·la a ,.,.,:1..sao <le eri-ça ou 

adol"""""1h> cm p rogn,ma de 

aco lnumlo, observado em q aliquer 

CMO, o carllter temporlirio e 

C><ccpcwnal do medida, nos tc:nno5 .,_ . .,,. 
II- A incJu.sfio do Cil'i.eDÇB ou ndolcscxn:t~ 

e,n Pl'OIP"'0>8$ de acolbln>enlo ra-,dN..,.. 

terá preferfnda a seu acolhl.._,w, 

lnsdtudonal, obs4'rvado, cm q allqocr 

caso, o Çatrliter tempo"'rlo e 

é11:~ion.(1I d . .P medidlt1.1 008 tC."1"I08 

desta Lei. 

A ) 

0) 

COJTClo. 

C) 0!1 ilc-..ns I e D. csdlio 

D) O s itens l e Il cstll.o 

27. A luz do art.35, a;colha a opç4io 

co:rre:tn woore.n a . .-. ~bil.id:Nde ck 

n,vogação de guarda. 

A ) A gua.rda não poderá ..,.. revogada .• 

n ,i,:m uln.1v6s d~ ,u,1,1,,ri-;,.JJçiit;t j1Xl.içi1,1l . 

R) A saanta poderá ser revogada 

vctbu.lrncnw l>"I= rtí.Crtlbru,, <lo {"...,m,:lbo 

Tulclur. 

C) A suarda poderá $Cf ,:cVQg.ada 

v<:tb,úu1.inté poJ,:;s membro,, do C óílS(>lhó 

do:s: DireilO:s du c riunçu e do at.JuJ~te. 

D) A guarda poderá ser revogada a 

qoalqoeé cemp,;,, rnedlaote ato judleial 

Cundumc11tooo. Qu vido o Ministério 

P(lblico. 

28. AnüiM: u as&erth'u abai.Xo acerca 

dn vínculo -l,eleddn pela adoção e 

escolha a resposca correta: 

A) O vío.culo da ad.oção <IDnstiwi-se J>o.r 

ata Sidmffli:s;trativame nte dõ lavra do 

Conselho 1\nelM, que ser.! insai!ll n;, 

rcg.i~<> civil nlCdinntc n1nndádo dó gtm.l 

nllu se foi:n~=á ccnldbo. 

O) O v!11c,>10 d:i. i:>dõÇuo cüruolitoJ-:;e por 

ex.c1u.'fi "'amc.-n l.e poir ,c:en.,;dno (.'Urt.ordria. 

sçm a nocc.ssidooc de s,;nt:ct19a jodicial. 

C) O ·vínculo da adoção <:<> □ -!iru,-se po r 

~ta);ç.a jud.ic.ial, que ~ i n~ta l)Q 

rc~ "~vil m•;xUuntc 1Yuu1ditd.o do q:t.lul 

nllo s,: (um"""'11 <.'<lnidil.o. 

D) Nc.o_hurn .. u da.., al.tcm.:1.ti H!J' u:cjmu 

29. O E pre"I! oormas de proteçao 

no -o &i menor. -.n,.a desse 
tem.a, cotoq..., V (vud:add.ro) F (falso) 

oas assertivu abaixo. e marque a 

-uàlcla eorn:ta; 

C) coloçaç!lo em fian1•'1 ia !i!Uh~t.it:ura. 

D) rcquislçllo d~ lnll..Lllnmtlo m .&J.i~;. 

psica16gico ou [ffiiquiá.lr·ico, crn rcginw 

hQ$1)' UU<lr Q~ umbul wrlru. 

32. Em n,IJlção ao trabalho realizado 

por dolescente. ele ac)Ordo com o E A: 

A} Ao OOolescco.le é pro.ib jdo 4ualqucr 

Lru.bal_ho, !Lt!lvo r:u1 cootli.çAo tlc a:preudi~ a: 

prutirdo:;. L4(q uutorL.e) ,mo,; de id,:,d.,. 

B ) i. p<:<miLi<la lrllbalb.ur a partir d°" 

}2(dQ:r.c) t>nos. c:i1ccto cm l;J:al.,n]h,;,< pcno

oos e tns.atu.bre~ .. 

C) f!. p,oibid11 qualquer trabalho B IDCllO· 

res <,l'.e 16 WJOS. exceto ga con41çllo (!e 

ti,préndb. .. 

D) Toda criança de veria trabalhar. pois 

l!tSQ aj ooa n;, SU@ fo1ml'Çãn mn...,J e pm-

0ssio.nnl. 

33. O Conselho 'l'utc:lar E órg- o res

ponMivel por zelar J>lllo CUIDprl:nu!nm 

dn,o dlreito,s de crslança, e adole6cente, 

se.i.do esca autoridod.e mllllicip■I ou 

érea da inRncia e juventude. ÁfJl';inale a 

opção que eleoc:a I.Oclas as caraeteriSIJ

caa do Conselho T utelar, de acordo 

com o arlii;o 131 do t!:CA: 

1\) munkiplll, j.urlsdicion;IJ. colegi,ado. 

O) O.útÕnomo, pc.rn,ao.co.tc e j wisdiciona.1 

í:) Pcrcn.c, fi8CuJ da lei e autônomo. 

D) permane te. oilo jurls<lic:lo.aru e utô

norno. 

1. Ao adole8<,,ente atté Q'-"'~o=.e anos dce 

idade f -gurud.o - dit: 

epnmdlzag"m. 

U•atlvldade cogJpadvd COOJ g 

deM':llvohirueol.O do a.dolescente; 

ffi•horário oormoJ para o cxcn:ício das 

atividades, ainda que inç,ompaUvel O:OOI 

sua rocln• escolar. 
A} V.f'.V 

D) V .. V. F 

Í:) v. v, v 
D) F, 

JO. Silo «m!lideran(lq " d irei tos 
Inerentes a pronsslonall'ZaÇlio eleneados 

pdo HCA: 

A ) ,.,,.peito à condiç!lo peculiar de pessoa 

e,n ~~nvntvim.t!;nln. 

B} Buhiu c,,ul,gio s.upccior uo 8U.lúriu 

1nfni1nó 

C) Din:110 uu çX<,"f\.'ÍCio ác ltUb<a.lho l:IOID.; 

ollke {Uúblll.bó rcruiz.U<lQ Clll =1. ulrovC:t 

du inlc:nu::l). 

D) Nc-nbutna do:.,: alternativas ac.ftna. 

31. Dérttrc as medidas de proU:~.ão 

aplica(la,; à çrümç.a e ad<;lle,;cente (Art. 

l01 do 1:1:CA), assinale llquela qu NÃO 

PODll: ser nplleada pelo CQR!ldho 

'futelar: 

res,pcm~iliwldc. 

B) ori.cnt:aç!lo. apoio e acompanhamento 

lefll('K1r;l).rlos. 

34. Aeerea d o alo tnfraclonal disposto 

D() EHalutO da Cri.onça e do Adoleseen

tc, analise - aftnnatJvas abaixo: 

I - Conslcle.nNie ato m&ac:.l.wlaJ a con

duta áttoerita C'omo crime ou --
vc,:nção penal. 

n • sao penalmente ln1mput6ve os 

DK!DOn!5 de 16{d..-is} 11.aos, sujri

ill6 n>edkla5 previ•!. no EC".A. 

m Deve se.- Moside.-ada • idade oo 
adol"""cole oa data do julpD>eoto. 

A) /\peno..• r c<t6. cone.ta. 

B) Apen 1 " li éstl!O C(Jrrélil.'\, 

C) Apenas II e m "5dlo c,orrcta5. 

D) I. Il. m cstl!o co.rceta.,. 

35. O Conselho Tutelar f d ..... res

ponsA~el por ~.elllr pelo aa.mprimento 

dos di.rcltm de CrillDÇ&!!li e odol.escc.otc. 

sendo esta autoridade mnnldpal na 

i:ú'ea da inl'llnciu. e j u,·enl.ude. ;usinale a 

opçii.o qoB elnnca todas as c.araetnristi

cas do Con..,.,lho 'l'tdelar, de acordo 

com o arllgo 131 do BCA.: 

A) municipal. jurisd.iciona]. co1ci;iado. 

B) il.utOn.omú, p,:.rn;ao.enw., J urlsúJcionaJ 

C} Perene, fi5<:nl dD lci e nutlh10,no. 

D) pcnnancntc. nã:o j.u ri6dicional e autô

nomo. 

36. O Conselho Tutdar E ór&ão respon

s4ivel por zdAr pelo cwnprimcnto dos 

direito.,, de criBnçlls e adola,,oonte., $Ctl

do esla au&orlclade manldpol na 6reo 

da lnllncla e Juventwte. Assinale 11, 01>-
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çã9 que elenca todas as çaracteristkas 

do Conselho Tutelar, de acordD com o 

ui1igu 131 do ltCA: 

A) munidpal, i urisd iciona 1, cole 'iado. 

B) aulô1101110, pcnnam.:.utc e juiisdicional 

C) Perene, fiscal da lei e aulônomu. 

D) pcrmanrntc, não jurisdkioaal e autô

nomo. 

37. Julgue os itens a seguir, com base 

no l!CA cm V, quando \'Crdadcirn a 

afirn\l.ltivn e F quando for íalsa a nlir

matha e assi11ale a opção correspon

dente: 

[ • guarda obriga a prest.ação de as-

tfncla material, mor-a.l e educacional 

à c1i a11ça ou ao ado escente, cooferind9 

a seu ddentor o direito de opur-se a 

terceiros, iaclushe aos pa· , além de 

conrerir à criam;a ou ao adolescente a 

comliçlio de dependente, para todos os 

fins e efeitos de direito, inchish·e pre,•i

den · iá rios. 

n • A adoçãn erá prel'Cdida de estág'o 

de comMlncia com a criança ou ado

lcsttntc, pdo prazo que u autonidude 

judiciária 1i,rn1·, não podendo lal está

g.io ~r dispensado. 

A) J- V; íl - V 

B) I-P; II-P 

C) I - F; II - V 

D) J- V; U-F 

38 Em relação à guarda prevista no 

IJ!statuto da Criam,<! e do Adolescente 

PODE ser aplicada pelo Conselho Tu

telar: 

a) cn<·aminbamcnto aos pais ou respon

sável, medíante termo de responsabilída

d. 

b) orieol<'l\'lio, apoio acompanhamento 

te.mporãrios. 

e) colocação em familia substilula. 

d) roquisíç!Io de 1ra1ament0 médico, psi

cológioo ou p~iquiátrico, cm regime hos

piLalar ou ambulatorial. 

coloque V (Veradadeiro) ou •· fFalso 

nas sentenças abaixo. 

( ) A guarda desfüut-se a reg11larb:ar a 

IJO e de fato, podendo ser deferida, 

liminar ou iucideolahneole, 1m pnice

dimentos de tutela e adnção, exceto no 

de adoção por estrangeiros. 

( ) ExccpcionabDl?nft, dcfcrir-st'-á a 

guarda fora dos caso,s de tutela e adn

ção, para at(ndcr a siluaçõcs pca1liares 

ou suprir a íaltu f:'vcntual dtlS pni~ ou 

do responsável, podendo ser deferido o 

direito de l'Cprcsentação para a pratico 

de atos determinados. 

( ) O poder público não pode estimu

lar a guarda sob qualquer meio, seja 

assi tfocia jurídica, de incentivas ri -

~ais ou de sulr.iídhis· "urnente pode 

atender o áOOllilinenlú sob a forma de 

guarda de criança (111 adolescente órfão 

ou abandonado. 

A gttarda da criança oo adolescente 

só podt>rá ser rt>vogad11 medianle aut.0-

1-izaçiío ~-.:pressa dt um dos cônjuges, 

após acordo conjunlo entre eles, de

vendo a lllll:Oridildc judicilll ser comu

nicada sobre a decisão. 

A) V, V, 11, V; 

B)V,F, V, F: 

C) V, V,F, F; 

D)F,P',F, V. 

39) Dentre as 111edidai; de pr-oté!;âu 

apli~das à criaoça e adolescente ( · rt. 

101 do UCA), assinale aquela <111e N.~O 

40) Aceiu do aleitamenlo aternu 

complete a as.wrtiva a luz do ECA: 

"O poder pííblico, as inslfü1ições e os 

cmpregàdores propiciarão condições 

adeq1J1adas ao aleitamc.nto materno, 

inclusive ao lilbos de mães submetidas 

a n1edida ------ " 

A) PrivaLi va de JjbeJdade 

B) Restritiva de direi10 

C) l>cna de multa 

D) Prest.ação de serviços à comunidade 

ESTADO DO PIAut 
PREFEITURA MUNICIPAi.. DE CAMPO MAIOR 
COMISSÃO PERMENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 
CONCORR!NCJA N' 004/201!1 

O P~sidente da Comissão de Licitações do Munic(pio de Campo Maior • PI, no uso de suas 
atribuiÇÕCll legais, decide CANCELAR a Concom!ncia. n"004/20l!J marcada plU'à dia 15/081201!1, 
cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de mfdi~ para atender 
as necessidades do município de Campo Maior- PI, por orienlllção do Tribunal de Contas do 
Estado do Piauí. 

Campo Maior - PI, 05 de agO<'lto de 2019. 

Ed igues Alves 
Prcsldc.ote d4 Comiss ilações de Campo Maior - PJ 

EXTRATO DE CONTRATO 

Dispensa de Llcltaçio oº 027/2019 - Serviço Aut6nomo de Água e EsgJtto de Campo 
M.aior - PI. CONTRATO N" 053/2019. Fundamcntaçio Legal: Arl 24, inciso II, da. Lei 
n" 8.666193. OBJ'.ETO: Contra~ de pessoll jurfdicll para aquisiçlo de materiais de, 
consumo (copa e cozính&), para o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - PJ. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Unidade 02.15.01; elemento de despesa: 33.90.30, material de. 
coo.~.o;. FON'TB DE RECURSO: Próprios. VAl.OR DO CONTRATO: RS 6.052,50 
(seis mil cinquenta e dois n:ais e cinquenta. centavos). VIGtNCIA: Da dm de usinatwa 
do coottato Bié 31/12/2019, SIGNATÁRIOS: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de. 
campo Maior - PI (CNPJ n" 05.514.609/0001.()()), representado por seu Díret.or Interino, 
Sr. C-arlos Augusto To= Smtos e FRANCISCO GOMES OUVBIRA MERCEARIA. 
(CNPJ nº ('f7.237 .399/0001-78). 

Campo Maior - PJ, 31 de Julho de 201.9, 

CARLOS AUGUSTO TORRES SANTOS 
mretor Interino SAAEICM-PI 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nª 027/2019 

Instrumento: RATIFICAÇÃO DE DISPENSAN°027/2019: 
CONTRATADA: FRANCISCO GOMES OLIVEIRA MERCEARIA, (CNPJ n" 
07.237.399/0001-78): VALOR R$: 6.052,50 (seis mil cinquenta e dois reais e 
cinquenta centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 02.15.01 ; 
elemento de despesa: 33.90.30; FONTE DE RECURSOS: RECURSOS 
PRÓPRIOS; VIGENCIA: Da data de assinatura do Contrato até o dia 31 de 
dezembro de 2019; SIGNATÁRIOS: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Campo Maior- PI, representado por seu Diretor Interino, Sr. Carlos Augusto 
Torres Santos e FRANCISCO GOMES OLIVEIRA MERCEARIA, (CNPJ n" 
07.237.399/0001-78); DATA DA RATIFICAÇÃO: 30 de Julho de 2019. 

Publique..se. 

CARLOS AUGUSTO TORR.ES SANTOS 
DIRETOR lNTERINO DO SAAE/CM-PI 


